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PODER LEG ISL/, TIVO 
U,MA~/, MI INl r l~/11 ll f I l1Gíll, llíl HA~~íl llíl ~1/\111 

AVISO DE DISPENSA Nº 007/2023 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO li da 
Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, em conformidade com Art. 
75, inciso li - da Lei Federal n.0 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a Câmara Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO E FIXAÇÃO DE: GALERIA EM RESINA CRISTAL, MEDINDO 0,60CM 
X 1,00M; 10 UNIDADES DE PLAQUINHAS DE IDENTIFICAÇÃO; 10 UNIDADES DE 
QUADROS MEDINDO 0,40CM X 0,60CM. Podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Lagoa do 
Barro do Piauí ou por e-mail: camaramunicipalldb@gmail.com. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 03/04/2023 às 09h. Data de Abertura 
das Propostas: 03/04/2023, às 11 h. 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara 

ld:1518F3CS4F43AD31 

PODER LEGISLATIVO 
C:ÂMARA MIJNIC:IPAI nF I Ar-.OA no RARRO no PIAIJÍ 

AVISO DE DISPENSA Nº 006/2023 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO li da 
Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, em conformidade com Art. 
75, inciso li - da Lei Federal n.0 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a Câmara Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE: 06 (SEIS) SPLIT 9K; 01 (UM) SPLIT 60K; UM SPLIT 18K; SEUS 
DEVIDOS SUPORTES, CABOS, TUBOS, ISOLANTES, FITA PVS PARA SANAR 
NECESSIDADES DESTA CASA, DEVIDO AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO. Podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Câmara Municipal de Lagoa do 
Barro do Piauí ou por e-mail: camaramunicipalldb@gmail.com. Limite para 
Apresentação da Proposta de Preços: 03/04/2023 às 08h. Data de Abertura 
das Propostas: 03/04/2023, às 1 Oh. 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara 

ld:1518F3C54F43AEC6 

ESTADO DO PIAUi 
Cân1ara Municipal de Madeiro 
CNPJ. 04.02.79210001-24 

RESOWÇÃO N' Í:.J2023. 

Dispõe sobre a ap6c:ação dos Slbsídios fixado& 
pela lei Municipal rf' 02/2020, de 10 de setembro 
de 2020 e dá owas provicl6nc:ias. 

A Meu Diretora da Câmara Municipal de Madeiro, 
Estado do Piaul, no uso de suas atrbuições legais, e no que lhe confere o 
at1igo 40, Inciso V da Lei Orgânica Municipal. combinado com o Regimento 
Interno da Càmara Municipal. 

CONSIDERANDO o valor ela Receila Efetiva cio Exerclc:io Anterior, estimado 
t tltlficlclo pelo Poder Executivo em janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO que oom o pe,.,lltr'O 1Cirna 6 posalvel aplicar, no atual 
txtfClclo uma revlllo de 23,-49% (vime e trta inltirol e quarenta e nove cent61lmos), 
para 1proxlm1r 01 aubtldioa doa vlknl ftx8clot. llencltnclo os limites c:onatltuc:lonals; 

CONSIDERANDO flnllmentt, t exilt6nc:II de provlalo na lei orçamentjria 
de 2023, pera fazer faot II clttptlll ~ dl presente reaoluçlo no exerc:lc:io 
corrente, • a progr1mtçlo dtocmntt pn 01 demais exerc:lciol; 

RESOLVE: 

Art. 1• Flctm regulamtrtaclos 01 aubllclioa dol vereadores, fixados para a 
legislatura de 2021 a 202'4, pela Lei Municipal rf' 02/2020, de 10 _de setembro de ~020, 
para fina de atendimento 10 disposto no § :,- cio Art. S-, sendo aplicados no exerc:lao de 
2023, com 01 aeguintea valores: 

CARGOS RS SUBSIDIOS 
REDUZIDOS 

PRESDENTE RS 5.599,69 

VICE PRESDENTE RS '4.799.74 

1• SECRETÁRIO RS 4.799.7'4 

VERE.6DOR RS 3.999,78 

M. r A dlfttlnÇI nto paga no ptrlodo de Janeiro • março de 2023, • 
~ a Pl'W de lbltl2023, WffCida na remunnçlo menu!, conforme diaponibilidlde 
OtrtOl,ltOI; 

Art. ,. At Ófll)tlll multlnlll dl apllc:açlo dnll Reaoluçlo c:orTtrlo • 
ooru dtt óottQ6t1 ~• contignldla 10 Poder Legltlltlvo na Lei 
~dt2023. 

Art. 4° A Implementação do disposto nesta Resolução observara o art. 189 
da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
março de 2000, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2023 e Lei Municipal 
nº 02/2020 de 10 de setembro de 2020. 

Art. 5° Esta Resolução entraré em vigor na data de sua publicação. 

Mesa da CAmara Municipal de Madelro(PI), 15 de março de 2023. 

(D~-~k~ 
~nls Araújo Lopes 

Presidente 
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